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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  DO
SEGURO  OBRIGATÓRIO  -  DPVAT.  SENTENÇA
PROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DA PROMOVIDA.
PRELIMINAR.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. MÉRITO. ACIDENTE
DE  TRÂNSITO.  INDENIZAÇÃO  DE  SEGURO
DPVAT.  LESÃO  SOFRIDA PELO  PROMOVENTE.
NECESSIDADE  DE  SE  AFERIR  O  GRAU  DE
DEBILIDADE  E  EXTENSÃO  DO  DANO.
DOCUMENTO  MÉDICO  INCONCLUSIVO.
PRODUÇÃO  DE  LAUDO  PERICIAL.
INDISPENSABILIDADE.  ANULAÇÃO  DO
DECISUM.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  A
QUO. APELO PREJUDICADO.

-  Para  o  recebimento  da  indenização  relativa  ao
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Seguro  DPVAT,  o  prévio  esgotamento  da  via
administrativa  não  é  requisito  para  ingressar  em
juízo.

-  Para  a  constatação  da  invalidez  permanente,  no
caso de cobrança de Seguro DPVAT, é imprescindível
a realização de perícia quando não houver nos autos
a evidência do grau de invalidez e sua extensão, haja
vista  a  tabela  da  SUSEP  estabelecer  níveis  de
debilidade com valores diferenciados.

- Nos termos da Súmula nº 474, do Superior Tribunal
de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso
de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de
forma proporcional ao grau da invalidez”.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e anular a sentença.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 149/168, interposta pela
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A contra decisão proferida
pelo Juiz de Direito da Comarca de Cruz do Espírito Santo, fls. 146/146V, que, nos
autos da Ação de Indenização do Seguro Obrigatório - DPVAT proposta por Luiz
Soares da Silva, assim decidiu:

Ante  o  exposto,  atento  ao  que  mais  dos  autos
constam e princípios de direito aplicáveis a espécie,
com  fundamento  na  legislação  retro  mencionada,
julgo  procedente  o  pedido  inicial  condeno  o
promovido  a  pagar  a  autora  a  quantia  de  R$
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13.500,00 referente ao Seguro Obrigatório decorrente
de sua invalidez.

Em  suas  razões,  a  recorrente  aduz,  em  sede  de
preliminar, a carência de ação por falta de interesse de agir, haja vista a ausência de
solicitação da indenização securitária pela via administrativa. Com relação ao mérito
assegura “que o fato do INSS ter afastado o autor de suas atividades laborais como
(em  caráter  PROVISÓRIO  por  invalidez)  em  nada  o  aproveita  para  o  caso  em
deslinde,  haja vista a concessão do benefício ser oriunda de causa absolutamente
diversa”,  fl.  154. Por  outro  quadrante,  aduz inexistir prova  acerca  da  debilidade
permanente do autor, não merecendo, pois, guarida o seu pleito.  Por fim, requer o
provimento do apelo.

Contrarrazões,  fls.  188/159,  pugnando,
primeiramente, pela rejeição da preliminar de carência de ação por falta de interesse
de agir.  Quanto ao mérito,  requer a manutenção do  decisum,  por afirmar que sua
debilidade  se  encontra  devidamente  comprovada  através  do  laudo  acostado  aos
autos,  fl.  19 e exames, fl.  128, os quais  são “capazes de certificar a ocorrência do
acidente e o dano decorrente”, fl. 152.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  208/2013,  opinou  pelo  acolhimento  da
preliminar de carência de ação, deixando, contudo, de emitir parecer opinativo de
mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Luiz Soares da Silva,  interpôs  a presente Ação de
Indenização  do  Seguro  Obrigatório  –  DPVAT, pleiteando  o  recebimento  de
indenização a título de Seguro DPVAT, em face da Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT,  em razão de debilidade permanente resultante do acidente de
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trânsito ocorrido no dia 07 de novembro de 2009, por volta das 10 horas, na entrada
que dá acesso a Usina São João,  quando a moto em que estava como passageiro
colidiu em um caminhão, tipo caçamba, ocasionando-lhe lesões e fraturas.

Consta no laudo traumatológico, fl. 19, que o sinistro
ocasionou debilidade permanente dos movimentos do membro superior direito.

Devidamente citada, a seguradora contestou o pedi-
do, fls. 29/42, arguindo, inicialmente, carência de ação por falta de interesse de agir.
No mérito, refutou os termos da exordial, e postulou pela total improcedência dos
pedidos.

Às  fls.  146/146V,  o  Magistrado  a  quo julgou
procedente o pedido contido na exordial, dando ensejo ao presente apelo.

Feita  essa breve resenha fática,  passo ao exame da
controvérsia, analisando, inicialmente, a  prefacial de carência de ação, por ausência
de interesse de agir.

No respeitante à  prefacial de carência de ação por
falta de interesse de agir, sorte não assiste à recorrente quando aduz ser necessário o
prévio  requerimento  administrativo  da  indenização  pretendida  para  existir  a
pretensão resistida.

Como é cediço, após o advento da Constituição da
República de 1988, a qual adotou o princípio da inafastabilidade da apreciação do
Poder Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, o esgotamento da via administrativa
não é mais condição para o ajuizamento de ação. 

O  pleno  acesso  ao  Judiciário  é  um  direito
fundamental previsto na Carta Cidadã, não sendo cabível impor a alguém o dever de
ingressar com processo administrativo, tendo em vista não haver previsão legal para
tanto. 
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Esse é o entendimento perfilhado na jurisprudência
deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  DPVAT.  PRELIMINARES  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA FALTA DE INTERESSE
DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE
BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  POLICIAL.
IRRELEVÂNCIA.  PRESENÇA  DE  OUTROS
DOCUMENTOS QUE COMPROVAM 0 ACIDENTE
E A MORTE DO DE CUJUS. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. -  A Lei n° 6.194/74 prevê que,  em todo
caso, a indenização deverá ser paga pelo consórcio
constituído,  obrigatoriamente,  por  todas  as
sociedades  seguradoras  que  operem  no  seguro
DPVAT. - A exigência para que a vítima de acidente
automobilístico  requeira  previamente,  por  via
administrativa,  a  indenização  do  seguro  DPVAT,
afronta  o  princípio  constitucional  da
inafastabilidade  da  jurisdição.  -  Tendo  sido
apresentados outros documentos que comprovam o
acidente  de  moto  sofrido  pelo  de  cujus  e  que  o
mesmo faleceu  em decorrência  do  sinistro,  não  há
que se falar em improcedência do pedido em razão
da  ausência  de  Boletim  de  Ocorrência.  (TJPB  –
00120110056023001, Rel. Des. João Alves da Silva, 4ª
Câmara  Cível,  Data  do  Julgamento  01/04/2013)  -
negritei.

E,

DIREITO  CIVIL.  ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINARES  1
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ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.  2
CARÊNCIA  DA  AÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
DEBILIDADE  PERMANENTE  RECONHECIDA.
INDENIZAÇÃO  PELO  DANO.  POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DA  LEI  N.  6.194/74.  QUANTUM
FIXADO  PROPORCIONALMENTE  AOS  DANOS
SOFRIDOS.  DESNECESSIDADE  DE  REDUÇÃO.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  Qualquer
seguradora  responde  pelo  pagamento  da
indenização  em  virtude  de  seguro  obrigatório,
tratando-se  de  responsabilidade  decorrente  do
próprio  sistema  legal  de  proteção,  conforme  se
depreende  do  comando  legal  contido  no  art.  7°,
caput,  da  Lei  n0  6.194/74.  É  dispensável  o  prévio
ingresso na via administrativa para a asseguração de
um  direito  judicialmente.(...).(TJPB  –
00320080010006001, Rel.  Des.  Marcos Cavalcanti de
Albuquerque, 2ª Câmara Cível, Data do Julgamento
30/04/2013) - sublinhei.

O  interesse  de  agir  consiste,  como  se  sabe,  na
existência do binômio necessidade/adequabilidade, necessário se faz a atuação do
Poder Judiciário para que a tutela jurisdicional pretendida seja alcançada. 

Sobre o tema, Luiz Rodrigues Wambier assevera: 

O  interesse  processual  está  presente  sempre  que  a
parte  tenha  a  necessidade  de  exercer  o  direito  de
ação  (e,  conseqüentemente,  instaurar  o  processo)
para  alcançar  o  resultado  que  pretende,
relativamente à sua pretensão e, ainda mais, sempre
que aquilo que se pede no processo (pedido) seja útil
sob  o  aspecto  prático.  (In.  Curso  Avançado  de
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Processo  Civil,  5ª  ed.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunais, pág. 128).

Além  disso,  o  art.  5º,  §  1º,  da  Lei  nº  6.194/74,
preceitua ser bastante o registro do acidente no órgão policial  competente para a
liberação da cobertura securitária prevista, na hipótese de danos pessoais. 

Percebe-se, portanto, que a exigência do esgotamento
da  via  administrativa,  como  pretende  a  parte  recorrente,  viola  o  princípio  da
legalidade e do acesso à Justiça, não encontrando, pois, amparo legal. 

Logo,  é  de  se  rejeitar  a  preliminar  de carência  de
ação por falta de interesse de agir. 

Ultimadas  essas  considerações,  convém  esclarecer
que o Seguro DPVAT - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre, criado pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
tem  por  finalidade  dar  cobertura  a  danos  pessoais  causados  por  veículos
automotores de via terrestre, compreendidas as indenizações por morte,  invalidez
permanente e despesas de assistência médica. As indenizações advindas do referido
seguro devem ser quitadas independentemente de verificação de culpa, identificação
do veículo ou de outras apurações, tornando-se legítimas em caso da existência de
vítimas transportadas ou não.

Desse modo, para que o pagamento da indenização
do  DPVAT  seja  deferido,  necessário  não  apenas  a  comprovação  da  morte  ou
invalidez  permanente  do  acidentado  com veículo  automotor  e  da  qualidade  de
beneficiário, mas também, a demonstração da ocorrência do referido acidente e do
nexo  entre  este  e  a  invalidez, evidenciado,  no  caso  em questão,  pelo  Boletim de
Ocorrência, emitido pela Delegacia de Polícia de Cruz do Espírito Santo/PB, fl. 17, o
qual, nos termos do art. 5º, da Lei nº 6.194/74, é considerado requisito indispensável
para o ressarcimento pleiteado.

A título de esclarecimento, como o acidente ocorreu
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em 04/11/2009, a situação deve ser apreciada nos moldes das alterações introduzidas
pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009,
que deu nova redação ao art. 3º, da Lei nº 6.194/74.

Eis o preceptivo legal:

Art.  3º.  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido no art.  2º  desta  Lei  compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e  suplementares,  nos  valores  e  conforme as  regras
que se seguem, por pessoa vitimada:(Incluído pela
Lei nº 11.945, de 2009).
I  -  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  -  no
caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de  invalidez permanente; e  (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)

III  -  até  R$  2.700,00  (dois  mil  e  setecentos  reais)  -
como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência  médica  e  suplementares  devidamente
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).
§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput  deste  artigo,  deverão  ser  enquadradas  na
tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões  diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como  total  ou  parcial,  subdividindo-se  a  invalidez
permanente  parcial  em  completa  e  incompleta,
conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
funcionais,  observado  o  disposto  abaixo:(Incluído
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pela Lei nº 11.945, de 2009).
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa,  a  perda  anatômica  ou  funcional  será
diretamente  enquadrada  em  um  dos  segmentos
orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela  anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação  do  percentual  ali  estabelecido  ao  valor
máximo da cobertura; e(Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009).
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste  parágrafo,  procedendo-se,  em  seguida,  à
redução  proporcional  da  indenização  que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para
as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento)  para  as  de média repercussão,  25% (vinte  e
cinco  por  cento)  para  as  de  leve  repercussão,
adotando-se  ainda  o  percentual  de  10%  (dez  por
cento), nos casos de sequelas residuais.(Incluído pela
Lei nº 11.945, de 2009) - destaquei.

Em sendo assim, a indenização clamada, seguirá os
parâmetros consignados na tabela anexa à Lei  nº 6.194/74,  e será proporcional ao
grau e a extensão da invalidez ilustrada pela prova pericial produzida, consoante
preceitua a Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça:

A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência da Corte Superior de
Justiça:
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CIVIL.  RECLAMAÇÃO.  DECISÃO  DE  TURMA
RECURSAL DE JUIZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS.
RESOLUÇÃO  Nº  12  DO  STJ.  ACÓRDÃO
RECLAMADO  EM  CONFRONTO  COM
ENTENDIMENTO  SUMULADO  DESTA  CORTE.
SÚMULA N. 474/STJ.  VALOR DA INDENIZAÇÃO
DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.
PROPORCIONALIDADE  COM  EXTENSÃO  E
GRAU  DE  LESÃO.PROCEDÊNCIA  DA
RECLAMAÇÃO.
1. A jurisprudência desta Corte pacificou o seguinte
entendimento:  "A  indenização  do  seguro  DPVAT,
em caso de invalidez parcial  do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez"
(Súmula n. 474/STJ) .
2. A extensão da lesão e o grau de invalidez devem
ser  determinados  na  origem,  à  luz  das  provas
produzidas nos correspondentes autos.  Todavia,  a
fixação no patamar máximo previsto não pode ser
fundamentado exclusivamente na circunstância de
existir  prova  do  acidente  e  de  ser  permanente  a
invalidez parcial. É necessário observar a respectiva
proporcionalidade  da  indenização  conforme
preceitua o verbete 474 da Súmula do STJ.
3. No caso concreto,  o acórdão reclamado divergiu
da  jurisprudência  sumulada  desta  Corte,  pois
entendeu  que  a  legislação  vigente  não  permite  o
pagamento  da  indenização  proporcional  à
diminuição  da  capacidade  do  segurado,  e
determinou  o  pagamento  do  seguro  pelo  valor
máximo  (quarenta  salários  mínimos),  sob  o
argumento de existir  prova do acidente e do dano
permanente.
4.  Ademais,  esta  Corte  entende  ser  "válida  a
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utilização  de  tabela  para  redução  proporcional  da
indenização  a  ser  paga  por  seguro  DPVAT,  em
situações  de  invalidez  parcial"  (REsp  1.101.572/RS,
Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe
de 16.11.2010). 4. Reclamação procedente. (STJ – Rcl
10093/MA,  Reclamação  2012/0205425-3,  Rel.  Min.
Antônio  Carlos  Ferreira,  Segunda  Seção,  Data  do
Julgamento  12/12/2012,  Data  da  Publicação
01/02/2013).

Sob esse prisma, já decidiu esta Corte de Justiça:

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT -. ACIDENTE DE TRÂNSITO - EXTINÇÃO
SEM  RESOLUÇÃO  DE MÉRITO -  AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
-DESNECESSIDADE  -  TEORIA  DA  CAUSA
MADURA  -  PROVIMENTO  DO  RECURSO  -
JULGAMENTO  PELO  TRIBUNAL  -  INVALIDEZ
PARCIAL - SINISTRO OCORRIDO SOBRE A ÉGIDE
DA  LEI  11.483/2007  -  GRAU  DA  LESÃO  -
PROPROCIONALIDADE  -  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  CONSTITUCIONAL,
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
INTERESSE  DE  AGIR.  COMPREENSÃO.  (...)  1-
Segundo orientação desta Corte, a complementação
de  indenização  relativa  ao  seguro  obrigatório  -
DPVAT  oriunda  de  invalidez  permanente  deverá
ser fixada em conformidade com o grau da lesão e a
extensão da invalidez do segurado. Precedentes. 3 -
Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg
no AREsp 20.628/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
17/11/2011,  DJe  24/11/2011.  (TJPB  –
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01920090002718001, Rel. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides,  2ª  Seção Especializada Cível,  Data  do
Julgamento 05/03/2013).

Pois bem.

Cumpre observar a necessidade do retorno dos autos
ao Juízo de origem, com vistas à realização de uma nova perícia, a fim de elucidar o
grau  e  a  extensão  da  debilidade  provocada  no  promovente,  em  decorrência  do
acidente de trânsito.

Registre-se,  pois,  que o Laudo Médico -  produzido
por especialista na área, profissional devidamente habilitado e dotado de fé pública -
demonstrou  que  o  transtorno  experimentado  pelo  apelado,  acarretou-lhe  danos
funcionais  permanentes,  contudo,  o  parecer  técnico  não  detalhou  o  grau  e  a
extensão da debilidade provocada, requisitos indispensáveis  para se aferir o valor
da indenização devida.

Ora,  saber  o  grau  de  debilidade  acometida  e  a
extensão dessa limitação, são requisitos essenciais para solução da demanda, haja
vista que o valor da indenização, em casos tais, é calculado, com base no grau de
invalidez detectado, ou seja, se total ou parcial, necessitando, nesta última hipótese,
aferir  o  percentual  comprometido,  em conformidade com a tabela  anexa  à  lei  nº
6.194/74,  na  qual  estão  delineados  as  hipóteses  configuradoras  da  invalidez
permanente e o percentual da indenização devido em cada situação, pelo que, no
caso  em  tela,  não  há  como  apreciar  a  pretensão  do  autor  sem  que  haja  tais
especificações.

Nessa senda, inexistindo nos autos prova capaz de
atestar  o  grau e  a  extensão  da  invalidez  do  apelado,  nos  termos  do  art.  130,  do
Código de Processo Civil, faz-se mister o retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de
que seja determinada a realização de prova pericial, garantindo, dessa forma, que a
tutela jurisdicional seja prestada com segurança jurídica.
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Sobre  a  necessidade  de  designação  de  prova  de
ofício, José Carlos Barbosa Moreira:

Falta  enfrentar  esta  questão:  quid iuris,  se não vem
aos autos a prova de algum fato relevante? Um modo
de lidar com tal situação é lançar as consequências
desfavoráveis da carência probatória sobre o litigante
a  quem  aproveitaria  o  fato  não  provado.  Nessa
perspectiva,  as  leis  costumam  estabelecer  regras
sobre  o  chamado  onus  probandi:  v.g.,  no  CPC
brasileiro, o art. 333, distribui o ônus entre o autor,
para  fato  constitutivo  do  alegado  direito,  e  o  réu,
para os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos
dele.
É essa a única possível solução? Não poderá o juiz,
por  sua  própria  iniciativa,  ordenar  a  realização  de
prova  destinada  a  suprir  a  lacuna?  Sempre  nos
pareceu, e parece a muitos outros, que a semelhante
pergunta se há de responder afirmativamente. Julgar
segundo  as  regras  de  distribuição  do  ônus  não  é
atitude que tranquilize de todo o juiz consciente de
sua  responsabilidade:  ele  atira  no  escuro;  pode
acertar  o  alvo,  mas  pode  igualmente  errar,  e  sua
sentença,  injusta,  produzirá  na  vida  dos  litigantes
efeitos  diversos  dos  queridos  pelo  ordenamento,
quando  não  diametralmente  opostos.  Não  será
preferível  que  ele  procure  fazer  jorrar  alguma  luz
sobre os desvãos escuros da causa -  e,  se possível,
baseie  o  julgamento  numa  ciência  mais  exata  e
completa do que realmente aconteceu?
[...] Quem quer o fim, quer os meios. Se a lei quer que
o  juiz  julgue,  não  pode  deixar  de  querer  que  ele
julgue, tanto quanto possível, bem informado; logo,
não deve impedi-lo de informar-se, pelos meios que
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tenha à mão.
Quando o juiz determina realização de prova para
melhor esclarecimento dos fatos relevantes, não está,
em absoluto,  usurpando função  da  parte;  não  está
agindo no lugar dela, fazendo algo que a ela, e só a
ela, incumbia fazer. Sua iniciativa não é, a rigor, um
sucedâneo da iniciativa da parte: é qualquer coisa de
inerente à sua missão de julgador. Ele não atua como
substituto  da  parte,  atua  como  juiz  -  como  juiz
empenhado em julgar bem. (In. O neoprivatismo no
processo civil. Revista de Processo: 2005, v. 30, n. 122
abr, pp. 15/16).

A propósito, veja-se o seguinte escólio:

APELAÇÃO  CIVEL  EM  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO DPVAT.  PAGAMENTO  DE
INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O GRAU DA
LESÃO SOFRIDA PELO AUTOR. LAUDO DO IML
INCONCLUSIVO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  SE
ESTABELECER  O  QUANTUM  DEVIDO.
NECESSIDADE LAUDO COMPLEMENTAR
ELABORADO  PELO  IML  PARA  AFERIÇÃO  DO
GRAU DA DEBILIDADE ACOMETIDA NO GLOBO
OCULAR DO AUTOR. RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
PARCIALMENTE  PROVIDA.  SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA. 1. Em se tratando de cobrança
de  indenização  do  seguro  obrigatório  -  DPVAT,  o
pagamento  deve  ser  efetuado  mediante  simples
prova  do  acidente  e  do  dano  dele  decorrente,
devendo  ser  este  último,  necessariamente  ser
demonstrado mediante laudodetalhado do Instituto
Médico Legal - IML, com o fito de apurar o grau da

Apelação Cível nº 0000645-17.2012.815.0291                                                                                                                                                                           14



lesão  sofrida  decorrente  do  sinistro,  se  é  total  ou
parcial,  sendo  neste  último  caso,  apurar  qual  o
percentual  do  dano  causado  ao  autor.  2.  O laudo
oficial deve apresentar-se conclusivo, detalhando a
patologia da qual sofre a demandante, sem deixar
em dúvida qual o grau de debilidade  permanente
acometida pela vítima. Necessidade para o deslinde
da  questão  em  tablado,  de  elaboração  de  novo
laudo que  indique  qual  o tipo de  invalidez
permanente  da  vítima  oriunda  do  sinistro,  bem
como o grau de debilidade acometido ao autor.  3.
Apelação conhecida e provida para cassar a sentença
objurgada  e  determinar  a  realização  novo laudo
pericial elaborado pelo IML, inclusive complementar,
visto que o documento acostado aos autos encontra-
se deficitário, com o escopo de atestar o seu efetivo
grau  de  redução  funcional  da  lesão  sofrida  pela
vítima para fins de determinação do quantum devido.
(TJCE - AC 000072829.2008.8.06.0160, Sexta Câmara
Cível, Relª Desª Maria Vilauba Fausto Lopes, DJCE
10/07/2013, Pág. 25) - negritei.

E, 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  POR
INVALIDEZ  PERMANENTE.
PRELIMINARMENTE.  NECESSIDADE  DE
RETIFICAÇÃO  DO  POLO  PASSIVO.  AFASTADA.
FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  REJEITADA.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  SUSCITADO  DE
OFÍCIO.  INDENIZAÇÃO  EM
PROPORCIONALIDADE  AO  GRAU  DA  LESÃO.
TABELA  DA  SUSEP.  LAUDO  PERICIAL
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INCONCLUSIVO.  NECESSIDADE  DE
COMPLEMENTAÇÃO.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  ACOLHIDA.  SENTENÇA
ANULADA.  (...)III.  Segundo entendimento  do  STJ,
adotado  nesta  corte  estadual,  o  arbitramento  da
indenização  do  seguro  obrigatório  por  invalidez
permanente  deve  observar  as  seguintes  balizas:  a)
indenização  proporcional  ao  grau  da  invalidez;  b)
adequação da invalidez à tabela da susep.  lV. Se o
laudo  pericial  não  certifica  o  grau  de
comprometimento do patrimônio corporal da vítima,
a  sentença  prolatada  antecipadamente,  sem  a
complementação  da  perícia,  acaba  por  cercear  o
direito  das  partes  ao  esclarecimento  dos  fatos  e  à
justa indenização. V. Sentença anulada para que seja
complementada  a  prova  pericial  necessária  para
esclarecer  o  grau  de  invalidez  de  cada  membro
afetado  pelo  acidente.  (TJMS  -  APL  0302219-
55.2009.8.12.0011, Coxim, Terceira Câmara Cível, Rel.
Des.  Marco  André  Nogueira  Hanson,  DJMS
06/03/2013, pág. 26) - sublinhei.

Diante das considerações e a fim de constatar o grau
e  a  extensão  da  invalidez  permanente  sofrida  pelo  autor,  entendo  pela
imprescindibilidade da prova pericial. 

Ante  o  exposto,  REJEITO A PRELIMINAR E NO
MÉRITO, DE OFÍCIO, ANULO A SENTENÇA, determinando, por conseguinte, o
retorno dos autos ao Juízo de origem, para que seja  designada a  realização de
perícia médica, visando comprovar, de forma clara e precisa, o grau e a extensão da
invalidez  permanente  ocasionada  ao  autor.  Por  conseguinte,  JULGO
PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO.

É como VOTO. 
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 25 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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